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Introdução 

O Transtorno do Espectro Autista é um problema do neurodesenvolvimento 

caracterizado pelo déficit na comunicação, dificuldade de interação social e comportamentos 

restritos e repetitivos. Classifica-se em três níveis: nível 1 exige pouco apoio nas diversas 

áreas da vida; nível 2, exige apoio substancial e o nível 3 exige muito apoio substancial 

(DSM IV, 2014). Algumas comorbidades estão relacionadas ao transtorno do espectro autista, 

como transtorno de déficit de atenção e hiperatividade, deficiência intelectual e epilepsia. 

Estudos têm indicado que a pessoa com o espectro pode apresentar ao menos um transtorno 

associado (Cezar et al., 2020). A prevalência do TEA nos Estados Unidos é de 1 em cada 59 

crianças (Tomczak, Szulc & Szczerska, 2021). Estima-se que no Sul do Brasil (Rio Grande 

do Sul, Santa Catarina e Paraná) a prevalência seja de 3,85 casos a cada 10.000 (Beck, 2017). 

 O neurodesenvolvimento comprometido da pessoa com TEA implica em grandes 

desafios quanto à sua inclusão na sociedade, escola e contexto de trabalho. Há legislações 

específicas que garantem o acesso da pessoa com TEA ao mercado de trabalho. Dentre elas 

está a lei N° 8.213 de 24 de julho de 1991, que dispõe em seu artigo 93 sobre a inclusão da 

deficiência no mercado de trabalho: empresas com 100 ou mais funcionários devem 

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência (Brasil, 1991). Já a lei 12.764 de 27 de 

dezembro de 2012 institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 



Transtorno do Espectro Autista, tendo em vista que no artigo 3° que a pessoa com o espectro 

dentro de seus direitos está também o direito ao mercado do trabalho (Brasil, 2012). 

  Apesar das legislações assegurarem o acesso da pessoa com TEA ao mercado de 

trabalho, a literatura aponta a presença de fatores dificultadores, como o baixo apoio familiar, 

baixa escolaridade e alterações comportamentais (Ohl et al 2017). Entretanto, experiências 

bem-sucedidas vêm sendo registradas, a exemplo das empresas SAP, Microsoft e Google, 

pioneiras na inclusão de indivíduos no espectro do autismo ao mundo do trabalho (Annabi, 

Sundaresan & Zolyomi. 2017). 

Nesta perspectiva, o objetivo deste resumo expandido é relatar quais são os fatores 

que dificultam a inserção de autistas no mercado de trabalho, mapeando experiências bem-

sucedidas.  Na sequência o método empregado na pesquisa será descrito, assim como os 

resultados e sua discussão, culminando nas considerações finais. 

Método 

    O método utilizado foi a revisão não sistemática de literatura, do tipo narrativa, que 

permite apresentar o estado da arte e discuti-lo ampliadamente (Iser et al., 2020). Para tanto, 

utilizou-se das bases de dados Scielo, Capes, PubMed e Open Science Journals.   Foram 

utilizados os descritores “autismo” e “mercado de trabalho”, nos idiomas inglês e português. 

Acessou-se os artigos disponíveis na íntegra e gratuitos. Foram selecionados aqueles que 

contemplavam o tema do trabalho proposto.  

 

Resultados 

 Uma parte das publicações centrou-se em apresentar quais são as principais 

dificuldades para a inserção do autista no mercado de trabalho.  Neste sentido, pode-se dividi-

las em dois núcleos: as dificuldades atribuídas ao comportamento do autista e àquelas que se 

referem às inadequações das empresas.  



 A outra parte, consistiu-se de estudos de casos de empresas de tecnologia que 

superam as dificuldades e inserem autistas no mercado de trabalho. 

  

Discussão  

  Autistas apresentam características que são inerentes ao seu quadro, tais como 

dificuldade de interação social, sensibilidade auditiva e dificuldades sensoriais. No entanto, 

evidências apontam que estes fatores são compreendidos como dificultadores diante da 

inserção no mercado de trabalho (Kirchner 2014). Do mesmo modo, identifica-se que pessoas 

com TEA apresentam menos qualificações para o mercado de trabalho, em razão de que as 

formações escolares e acadêmicas são impactadas por impecílios também inerentes ao quadro 

autista. Trabalhadores autistas podem apresentar inflexibilidade no seu comportamento, 

embora há indicativos de comprometimento e boa capacidade de seguir regras estabelecidas 

(Anderson, Butt, & Sarsony 2021).  

 Dentre as maiores dificuldades que as empresas possuem na inclusão do autista no 

mercado de trabalho estão na realização de entrevistas, características comportamentais e 

ambientais dentro do local de trabalho. Dificuldades de interação e sociabilidade que é 

característico do transtorno prejudicam o desenvolvimento do trabalho em funções 

específicas das empresas cujas habilidades são requisitadas (Ohl et al., 2017). 

  Contudo, empresas de tecnologia superam as dificuldades inerentes ao quadro do 

TEA, aproveitando as potencialidades. Relatam como benefícios da inclusão um maior 

cumprimento de regras estabelecidas, agilidade no desenvolvimento de softwares, alto nível 

de foco, atenção aos detalhes, capacidade de visualizar problemas gerados (Annabi et al., 

2017). Inovações são estabelecidas em seus processos para garantia de sucesso na inclusão do 

autista.  Programas computadorizados foram desenvolvidos de modo a identificar potenciais 



habilidades sociais e adaptativas dos autistas para um melhor desempenho em entrevistas de 

emprego (Strickland, Coles & Southern, 2013)  

   Os benefícios que empresas de tecnologia tem a partir da contratação de pessoas no 

espectro autista é ressaltado em empresas como Microsoft, SAP, Hewlett Packard Enterprise. 

Como potencialidades dos trabalhadores autistas, as empresas referem a atenção e foco em 

programação de software, obtendo-se resultados muito mais rápidos e alcançáveis do que 

trabalhadores sem TEA (Vogus e Taylor 2018). Apesar dos resultados sobre empregabilidade 

com pessoas de autismo ainda serem poucos, empresas que os incluem adequadamente 

sugerem eficazes e duradouras progressões de carreiras (Hedley et al., 2017).  

 

Considerações Finais 

Esta revisão narrativa identificou que há dificuldades e limitações do indivíduo no 

espectro autista diante de sua inserção no mercado de trabalho. Entretanto, há possibilidades 

de superação e ressignificação por parte das organizações. Empresas de tecnologia despontam 

como casos de sucesso nessa missão.  

As evidências apresentadas neste estudo constituem-se de dados que podem subsidiar 

reflexões e projetos de empresas para que superem as dificuldades e incluam autistas ao 

trabalho. Apesar disso, o estudo constitui-se de revisão não sistemática de literatura, sujeita a 

interferências subjetivas. Sugere-se empregar revisões sistemáticas de literatura para 

abordagem do tema e incentiva-se pesquisas empíricas. 
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